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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI 572/2007

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A REALIZAR REDUÇÃO DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICAS

Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador
Amantino Pereira Paiva, visando autorizar o Poder
Executivo Municipal a reduzir no percentual de 50%
(cinqüenta por cento) a taxa de iluminação pública
junto à conta de energia elétrica do contribuinte.

Não obstante sabermos que a harmonia entre os
poderes constituídos é a fonte basilar da democracia,
entretanto, deve ser respeitado a competência privativa
do Prefeito na iniciativa das Leis estabelecida no art. 31

da Lei Orgânica Municipal.

Estabelece o inciso V, parágrafo único do Art. 31, que
são de iniciativa privativa do Prefeito as Leis que
disponham de matéria orçamentária.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
da Câmara Municipal de Linhares/ES, após a análise e
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

apreciação do Projeto 572/2007, é de PARECER PELO
ARQUIVAMENTO DO PROJETO, em razão de ser matéria
de iniciativa privativa do Prefeito, conforme relato
supra.

E o Parecer, sa
Excelências.
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI 572/2007

^'AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A REALIZAR REDUÇÃO DA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA".

Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador
Amantino Pereira Paiva, visando autorizar o Poder
Executivo Municipal a reduzir no percentual de 50%
(cinqüenta por cento) a taxa de iluminação pública
junto à conta de energia elétrica do contribuinte.

Não obstante sabermos que a harmonia entre os
poderes constituídos é a fonte basilar da democracia,
entretanto, deve ser respeitado a competência privativa
do Prefeito na iniciativa das Leis estabelecida no art. 31

da Lei Orgânica Municipal.

Estabelece o inciso V, parágrafo único do Art. 31, que
são de iniciativa privativa do Prefeito as Leis que
disponham de matéria orçamentária.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de
Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto
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572/2007, é de PARECER PELO ARQUIVAMENTO DO
PROJETO , em razão de ser matéria de iniciativa
privativa do Prefeito, conforme relato supra.

É o Parecer, salvo | melhor Juízo de Vossas
Excelências.
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Procurador
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Procurador
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PROTOCOUSTA

PROJETO DE LEI

Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar redução da
Taxa de Iluminação Pública e dá outras providências.

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir no percentual de 50%
(cinqüenta por cento) da taxa de iluminação pública junto à conta de energia elétrica do
contribuinte.

Art. 2°. EstálePentra em vigôjr na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI

Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar redução da
Taxa de Iluminação Pública e dá outras providências.

Art. r. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir no percentual de 50%
(cinqüenta por cento) da taxa de iluminação pública junto à conta de energia elétrica do
contribuinte.

Art. 2°. Esíarlei entra em vigoj[ na data de sua publicação.
Plenárip - Joaquim Calmoní^os 18 dias do mês de junho do ano de dois mil e sete.
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